
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

SUGESTÃO Nº  99, DE 2005

Altera  dispositivos  no 
Decreto-Lei  nº  2848,  de  7  de 
dezembro  de  1940,  do  Decreto-
Lei nº 3689, de 3 de outubro de 
1941, e da Lei nº 9099, de 26 de 
setembro de 1995, para facultar o 
uso de procedimentos de Justiça 
Restaurativa  no  sistema  de 
justiça  criminal,  em  casos  de 
crimes e contravenções penais.

Autor: Instituto  de  Direito 
Comparado  e  Internacional  de 
Brasilia

Relator:Deputado  Leonardo 
Monteiro.

RELATÓRIO

Trata-se  de  sugestão  apresentada  pelo  Instituto 
de Direito Comparado e Internacional de Brasília, que propõe alterações 
no Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, do Decreto-Lei nº 
3689, de 3 de outubro de 1941, e da Lei nº 9099, de 26 de setembro de 
1995, para facultar  o uso de procedimentos de Justiça Restaurativa no 
sistema de justiça criminal, em casos de crimes e contravenções penais

Em sua justificativa, o autor afirma que a Justiça 
Restaurativa  é  um novo modelo  de justiça  criminal,  recomendado  pela 
ONU, diante da evidente necessidade de que a justiça ofereça a resposta 
mais adequada para o delito. Destaca que a justiça restaurativa lança um 
novo olhar sobre o crime, para vê-lo como uma violação nas relações do 
infrator com a vitima e com a comunidade. Implementado já em alguns 
países, esse novo modelo diminuiu os índices de violência e aumentou a 
participação da comunidade na resolução de seus próprios problemas. *
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Assevera  que  esse  novo  modelo  de  justiça 
criminal, que já vem dando certo em alguns países, pode ser um caminho 
para  diminuir  os  altos  índices  de  violência  que  assolam  a  sociedade 
brasileira. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Preliminarmente, observa-se que, de acordo com 

a  declaração  prestada  pelo  ilustre  Secretário  dessa  Comissão,  foram 

atendidos os requisitos  formais previstos no artigo  20 do Regulamento 

Interno  da  Comissão  de  Legislação  Participativa.  Passo  ao  exame  do 

mérito.

Não  é  segredo  que  o  atual  modelo  de  justiça 

criminal não tem conseguido atingir de maneira eficaz seus objetivos. Não 

só  os  índices  de violência  aumentaram  consideravelmente  nos  últimos 

anos, como também a ressocialização dos condenados pela atual justiça 

criminal tem se revelado uma utopia

O Brasil possui hoje uma das maiores legislações 

penais do mundo. Temos crime para tudo. Basta forçar um pouco que se 

encontra um delito ou uma contravenção. Nos anos noventa, o Congresso 

Nacional aprovou cerca de cem leis criminais  e em boa parte das leis 

promulgadas tínhamos um aumento de rigor na aplicação e execução da 

sanção penal. Se aumentar as penas fosse a solução para o problema da 

criminalidade, poderíamos dizer que, hoje, o Brasil seria um paraíso de 

segurança  e  tranqüilidade.  Apesar  disso,  quando  se  fala  em  justiça 

criminal,  não  há  como  negar  uma  forte  sensação  de  impunidade  e 

ineficácia.

Diante dessa triste realidade, nos traz o autor da 

sugestão uma nova proposta para a justiça criminal, a justiça restaurativa. 

Pelo que já pude estudar sobre o tema, esse modelo de justiça foi criado *
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na Nova Zelândia e já funciona também na Austrália, na Inglaterra e no 

Canadá. Traz, em seu cerne, técnicas especiais para a reparação de todo 

o  dano  causado  pelo  crime  no  âmbito  do  infrator,  da  vitima  e  da 

comunidade. Cuida-se da participação efetiva do Estado na tentativa de 

construir  acordo  com  real  capacidade  para  criar  pacificação  entre  os 

envolvidos no cenário do delito.

O modelo prevê encontro entre vítima,  infrator  e 

integrantes da comunidade da qual fazem parte. Técnicas de mediação 

são usadas por assistentes sociais e psicólogos para mediar a reunião. O 

paradigma  da  Justiça  restaurativa  tem  como  principio  fundamental  a 

voluntariedade:  ninguém é obrigado a participar.  Os assistentes sociais 

primeiro  conversam com as  partes  envolvidas.  Se obtiverem respostas 

positivas sobre o encontro, agendam a reunião longe de tribunais ou varas 

de Justiça, de preferência em algum local do próprio bairro. Quando há 

menores envolvidos, são convidados familiares.

Nesse  processo,  o  infrator  ouve da vitima  e  da 

comunidade como o crime cometido por ele prejudicou a sociedade. Por 

sua vez, expõe as razões que o levaram a cometer o delito. Em comum 

acordo, vitima, infrator e comunidade delimitarão as formas de punição e 

reparação  do  delito.  O resultado  do  encontro  entre  vítima  e  infrator  é 

remetido ao juiz,  que poderá acatar  ou não a definição dos envolvidos 

para punição pelo crime. Se negar, terá de justificar a decisão.

Segundo os defensores desse modelo, a punição 

do delito, obtida por meio de uma solução negociada na comunidade evita 

a criação de novas rixas e produz um enorme potencial de pacificação 

social. E um modelo muito inovador. O objetivo é diminuir a criminalidade 

por  meio,  não  só  da  punição,  mas  do  restabelecimento  dos  laços 

comunitários.

Diante dos efeitos positivos que já  obtiveram os 

países  que  aplicam  esse  novíssimo  paradigma  e  do  conteúdo 

eminentemente humanístico da proposta, acredito que será salutar para o 

País a discussão por  essa Casa a respeito  do tema,  sempre,  é claro, *
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visando saber se modelos aplicados no exterior também dariam certo no 

Brasil.

Diante disso, entendo que a proposta trazida pela 

Sugestão 099 de 2005, é extremamente pertinente e merece ser acatada 

para o devido trâmite legislativo.

Os demais ajustes na proposta, no que se refere 

tanto  ao  mérito,  quanto  a  técnica  legislativa,  serão  efetivados  pelas 

comissões competentes.

Por todo exposto, meu voto é pela aprovação da 

Sugestão   099  de  2005  na  forma  do  projeto  de  lei  apresentado  pelo 

Instituto de Direito Comparado e Internacional de Brasilia.

Sala da Comissão, em de de 2006.

Deputado Leonardo Monteiro
Relator
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2006

Propõe  alterações  no 
Decreto-Lei  nº 2848, de 7 de 
dezembro  de  1940,  do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, e da Lei nº  
9.099, de 26 de setembro de 
1995,  para facultar  o uso de 
procedimentos  de  Justiça 
Restaurativa  no  sistema  de 
justiça criminal, em casos de 
crimes  e  contravenções 
penais.

Art. 1° - Esta lei regula o uso facultativo e complementar de procedimentos de justiça 
restaurativa no sistema de justiça criminal, em casos de crimes e contravenções penais.

Art. 2° - Considera-se procedimento de justiça restaurativa o conjunto de práticas e atos 
conduzidos por facilitadores, compreendendo  encontros entre a vítima e o autor do fato 
delituoso e, quando apropriado, outras pessoas ou membros da comunidade afetados, 
que participarão coletiva e ativamente na resolução dos problemas causados pelo crime 
ou  pela  contravenção,  num  ambiente  estruturado  denominado  núcleo  de  justiça 
restaurativa.

Art.  3°  -  O  acordo restaurativo estabelecerá  as obrigações  assumidas  pelas  partes, 
objetivando suprir  as necessidades individuais  e  coletivas das pessoas envolvidas e 
afetadas pelo crime ou pela contravenção.

Art.  4° - Quando presentes os requisitos do procedimento restaurativo, o juiz, com a 
anuência  do  Ministério  Público,  poderá  enviar  peças  de  informação,  termos 
circunstanciados,  inquéritos  policiais  ou  autos  de  ação  penal  ao  núcleo  de  justiça 
restaurativa.

Art. 5° - O núcleo de justiça restaurativa funcionará em local apropriado e com estrutura 
adequada, contando com recursos materiais e humanos para funcionamento eficiente.

Art.  6°  -  O  núcleo  de  justiça  restaurativa  será  composto  por  uma  coordenação 
administrativa, uma coordenação técnica interdisciplinar e uma equipe de facilitadores, 
que deverão atuar de forma cooperativa e integrada.

§ 1º. À coordenação administrativa compete o gerenciamento do núcleo, apoiando as 
atividades da coordenação técnica interdisciplinar.

§ 2º. - À coordenação técnica interdisciplinar, que será integrada por profissionais da 
área de psicologia e serviço social,  compete promover a seleção, a capacitação e a 
avaliação dos facilitadores, bem como a supervisão dos procedimentos restaurativos.

§  3º  –  Aos  facilitadores,  preferencialmente  profissionais  das  áreas  de  psicologia  e 
serviço  social,  especialmente  capacitados  para  essa  função,  cumpre  preparar  e 
conduzir o procedimento restaurativo.

Art. 7º – Os atos do procedimento restaurativo compreendem: 
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a)consultas às partes sobre se querem, voluntariamente, participar do procedimento;
b)entrevistas preparatórias com as partes, separadamente;
c)encontros restaurativos objetivando a resolução dos conflitos que cercam o delito.

Art.  8º  –  O  procedimento  restaurativo  abrange  técnicas  de  mediação  pautadas  nos 
princípios restaurativos.

Art.  9º  –  Nos  procedimentos  restaurativos  deverão  ser  observados  os  princípios  da 
voluntariedade,   da  dignidade  humana,  da   imparcialidade,  da  razoabilidade,  da 
proporcionalidade,  da  cooperação,  da  informalidade,  da  confidencialidade,  da 
interdisciplinariedade, da responsabilidade, do mútuo respeito  e da boa-fé.

Parágrafo Ùnico - O princípio da confidencialidade visa proteger a intimidade e a vida 
privada das partes.
 
Art. 10 – Os programas e os procedimentos restaurativos deverão constituir-se com o 
apoio de rede social de assistência para encaminhamento das partes, sempre que for 
necessário, para viabilizar a reintegração social de todos os envolvidos.

Art. 11 - É acrescentado ao artigo 107, do Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 
1940, o inciso X, com a seguinte redação:

X – pelo cumprimento efetivo de acordo restaurativo.

Art. 12 – É acrescentado ao artigo 117, do Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 
1940, o inciso VII, com a seguinte redação:

VII – pela homologação do acordo restaurativo até o seu efetivo cumprimento.

Art. 13 - É acrescentado ao artigo 10, do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
o parágrafo quarto, com a seguinte redação:

§  4º  -  A  autoridade  policial  poderá  sugerir,  no  relatório  do  inquérito,  o 
encaminhamento das partes ao procedimento restaurativo.

Art. 14 - São acrescentados ao artigo 24, do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 
1941, os parágrafos terceiro e quarto, com a seguinte redação:

§ 3º - Poderá o juiz, com a anuência do Ministério Público, encaminhar os autos 
de inquérito policial  a núcleos de justiça restaurativa,  quando vitima e infrator 
manifestarem, voluntariamente, a intenção de se submeterem ao procedimento 
restaurativo.

§ 4º – Poderá o Ministério Público deixar de propor ação penal enquanto estiver 
em curso procedimento restaurativo.

Art. 15 - Fica introduzido o artigo 93 A no Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
com a seguinte redação:

Art.  93  A  -  O  curso  da  ação  penal  poderá  ser  também  suspenso  quando 
recomendável o uso de práticas restaurativas.

Art. 16 - Fica introduzido o Capítulo VIII, com os artigos 556, 557, 558, 559, 560, 561 e 
562, no Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, com a seguinte redação:
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VIII

DOPROCESSO 
RESTAURATIVO

Art. 556 - Nos casos em que a personalidade e os antecedentes do agente, 
bem como as circunstâncias e conseqüências do crime ou da contravenção 
penal, recomendarem o uso de práticas restaurativas, poderá o juiz, com a 
anuência  do Ministério  Público,  encaminhar  os  autos  a  núcleos  de justiça 
restaurativa,  para  propiciar  às  partes  a  faculdade  de  optarem, 
voluntariamente, pelo procedimento restaurativo.

Art.  557  –  Os  núcleos  de  justiça  restaurativa  serão  integrados  por 
facilitadores, incumbindo-Ihes avaliar os casos, informar as partes de forma 
clara e precisa sobre o procedimento e utilizar as técnicas de mediação que 
forem necessárias para a resolução do conflito.

Art. 558 - O procedimento restaurativo consiste no encontro entre a vítima e o 
autor  do  fato  e,  quando  apropriado,  outras  pessoas  ou  membros  da 
comunidade afetados,  que participarão coletiva e ativamente  na resolução 
dos  problemas  causados  pelo  crime  ou  contravenção,  com  auxílio  de 
facilitadores.

Art. 559 - Havendo acordo e deliberação sobre um plano restaurativo, incumbe 
aos facilitadores, juntamente com os participantes, reduzi-lo a termo, fazendo 
dele constar as responsabilidades assumidas e os programas restaurativos, 
tais  como  reparação,  restituição  e  prestação  de  serviços  comunitários, 
objetivando  suprir  as  necessidades  individuais  e  coletivas  das  partes, 
especialmente a reintegração da vítima e do autor do fato.

Art. 560 – Enquanto não for homologado pelo juiz o acordo restaurativo, as 
partes poderão desistir do processo restaurativo. Em caso de desistência ou 
descumprimento  do  acordo,   o  juiz  julgará  insubsistente  o  procedimento 
restaurativo e o acordo dele resultante, retornando o processo ao seu curso 
original, na forma da lei processual.

Art.  561  -  O  facilitador  poderá  determinar  a  imediata  suspensão  do 
procedimento  restaurativo  quando  verificada  a  impossibilidade  de 
prosseguimento.

Art. 562 -O acordo estaurativo deverá necessariamente servir de base para a 
decisão judicial final.
Parágrafo  Único  –  Poderá  o  Juiz  deixar  de homologar  acordo  restaurativo 
firmado  sem  a  observância  dos  princípios  da  razoabilidade  e  da 
proporcionalidade ou que  deixe de atender  às necessidades  individuais  ou 
coletivas dos envolvidos.  

Art. 17 - Fica alterado o artigo 62 , da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 62 - O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, buscando-se, sempre que 
possível, a conciliação, a transação e o uso de práticas restaurativas.

Art. 18 – É acrescentado o parágrafo segundo ao artigo 69, da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995,  com a seguinte redação: *
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§  2º  –  A  autoridade  policial  poderá  sugerir,  no  termo  circunstanciado,  o 
encaminhamento dos autos para procedimento restaurativo.

Art. 19 – É acrescentado o parágrafo sétimo ao artigo 76, da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, com o seguinte teor:

§ 7º – Em qualquer fase do procedimento de que trata esta Lei o Ministério 
Público poderá oficiar pelo encaminhamento das partes ao núcleo de justiça 
restaurativa.

Art.  20  -  Esta  lei  entrará  em vigor  um ano após a  sua 
publicação.

Deputado Leonardo Monteiro
Relator
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